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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


INDICAÇÃO

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 111 do Regimento Interno, a presente Indicação, sugerindo ao Senhor Prefeito Municipal a edição de norma regulamentadora a respeito da proibição do estacionamento oblíquo de veículos que excedam os cinco metros das vagas, tais como caminhonetes, vans e ônibus, devendo os mesmos estacionar somente em vias dotadas de estacionamento paralelo ao meio-fio; bem como sobre a proibição de estacionamento de automóveis no local destinado ao estacionamento de motos.

Justificativa: os veículos mais longos, como caminhonetas, se estacionados em oblíquo, tiram a visão de outros motoristas, cusando riscos de acidentes de trânsito; é possível proibir o estacionamento de automóveis no local destinado a motos, e com isso, a Brigada Militar poderá multar tais motoristas.

Outrossim, cabe salientar que é de competência privativa do Prefeito Municipal editar norma que regulamente estas questões, já que a Lei Orgânica do Município prevê, em seu art. 87, nos seus incisos VI e X, que cabe ao Chefe do Executivo dispor sobre a organização e o funcionamento da administração municipal, e planejar e promover a execução dos serviços públicos municipais.

Três Passos, 12 de agosto de 2015.
Pedro Ricardo Jahn
Vereador da Bancada do PP
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